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À Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo copia do Termo de Apostilamento ao Termo de

tas

e

Atenciosamente,

Diretora

Câmara de

illlI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

TERMO DE APOSTILAMENTO Ao rERMo DE coLABoRAçÃo N". ozl2o24, pARcERtA quE

ENTRE sl CELEBRAM o MuNtcípto DE coNGoNHAs E A AssocmçÃo coNGoNHENsE DE

ARTES -ACART

Pelo presente instrumento, o MUNICíP|O DE CONGONHAS, inscrito no CNpJ sob o ne.

L6.752.446/OOOL-O2, com sede na praça Presidente Kubitschek,1,3S, Centro, Congonhas/MG,

doravante denominado MUNICíPlO, neste ato representado por seu prefeito, Cláudio Antônio

de Souza, inscrito no RG Ne M-1.652.882 e no CPF ne 314.756.986-15, e pela Secretária

Municipal de Educação, Elisângela Pereira da Fonseca Lopes, portadora do RG MG - 5.453.699

e CPF 773.197.Lo6-68 e a ASSoclAçÃo coNGoNHENsE DE ARTEs - AcART, inscrita no CNpJ

sob o ne.07.563.501/0001-25, com sede na avenida Júlia Kubitschek, 129, 2e andar, Centro,

no município de Congonhas/MG, neste ato representada por seu Presidente, phitipe Carlos

Costa de Araújo, portadora do RG ns. MG L62L7696 - SSP/MG e do CpF ns. 106.621.!26-44,

doravante denominada OSC (Organização da Sociedade Civil), resolvem celebrar este TERMO

DE APOSTILAMENTO, com fundamento na Lei Federal ne. 13.0L9, de 31 de julho de 2014,

alterada pela Lei ne. 13.204 de Lt, de dezembro de 2015, mediante as cláusulas e condições

abaixo descritas.

DTSPENSA DE CI-IAMAMENTO

Processo Administrativc ne. ].AB I ZAZ4

CTAUSULA PRTMEIRA- DO OBJETG

1-1. O presente Termo Ce Apostilamento tem como escopo a inclusão e substituição de itens

no plano de trabalho bem como a aiter-açãc da carga horária de professores.

cúusuLA sEGUNDA - DAS ALTERAçÕEs

2.1. Alterações na tabela 1-Serviços de Terceiros pF e pJ:

2.1.1. Alteração de carga horária no itern 2 - Professor de trombone e musicalização, de 12

horas semanais para 18 horas semanais.

2',.2' Alteração de carga horária no itern 3 - Professor de canto coral e musicalização, de 2o
horas semanais para 12 hora.; sema:riais.

h
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PREFãITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

2.1.3. Alteração de carga horária no item 7 - Professor de corporeidade, de 18 horas semanais

para 12 horas semanais.

2.1.4. Alteração de carga horária no item 8 - Professor de corporeidade, de 18 horas semanais

para 22 horas semanais.

2.1.5. Alteração de carga horária nc item 9 - Professor de corporeidade, de 18 horas semanais

para 23 horas semanais.

2.1.6. Substituição do item 10 - Professor de musicalização para professor de educação

artística, com carga horária inalterada.

2.1.7. Alteração de carga horária no item 12 - Professor de trompete e percussão, de 18 horas

semanais para 12 horas.

2.1.8. Substituição do item 15 - Professor de artes visuais para professor de artes visuais

(supervisão) e Alteração na carga horária de 20 horas semanais para 25 horas semanais.

2.1.9. Substituição do item 20 - Professor de saxofone e musicalização para professor de

metais e musicalização, com carga horária inalterada.

2.1.10. Substituição do item 22 Professor de percussão para professor de educação artística,

com carga horária inalterada.

2.1.11. Substituição do item 23 - Frofessor de musicalização para professor de educação

artística, com carga horária inalterada.

2.1.12. Substituição do ltem 40 - Professor de artesanato para professor de arte urbana, com

carga horária inalterada.

2.1.13. Os demais itens da tabela permanecem inalterados.

2.2. Alterações na tabela 2 - lúaterial de Ccnsumo.

2.2.1. Alteração de valor do item 2.1 - Compra de material de desenho e pintura, de RS

5.000,00 para RS 9.000,00.

2.2.2.lnclusão do item 2.3 - Compra de materiais para manutenção de bens imóveis:

Registra o valor das despesas com materiais de consumo para aplicação, manutenção e

reposição de qualquer bem público, tais como: cano, cola, condutores de fios, conexôes,

curvas, esquadrías, fechaduras, joelhos, madeira, parafusos, pregos, tinta, trinca, válvulas,

verniz e afins.

Valor total de RS 1.000,00 para o item citado.

2.2.3.lnclusão do item 2.6 - compra de material elétrico e eletrônico:

N
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PREFiI iTURÀ IIJ|UNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PR()FETAS

Registra o valor das despesas com materiais de consumo voltados para a execução do termo
que assim o classifica: afinacjores eletrônicos, pilhas, baterias, reposição de cabos p10,

extensões, filtros de linhas, estabilizadores de tensão e afins. No valor total de RS 4.o0o,oo

para o item citado.

2.2.4. Os demais itens permanecem inalterados bem como o subtotal da tabela, no montante

de Rs 47.000,00.

ctAusutA TERCETRA - DA RAT!F|CAçÃC E pTJBLTCAçÃO

3.1. Ratificam-se todos os demais termos, condições e cláusulas do Termo de Colaboração n.e

0212024, sendo que o extrato do presente Termo de Apostilamento será publicado no Diário

Oficial Eletrôníco do município de Congonhas, para surtir todos os efeitos jurídicos, nos termos

da legislação vigente.

cúusuuq QUARTA - DAs DtspostçÕEs FtNAts

4.t. E, por estarem cientes e acordacias com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes

firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Congonhas, 09 de maio de 2024

Phi de Araújo
Presidente da Asso ac gonhense de Artes - ACART
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Colmohr. t6 d. U.b d.2Ollt - Diário Oltdal Elcrrônico. crlado polr l-cl mraklpal rl. 2.S/:IÚ9 - ANO ta I fa'3a7t

tato Dt alGltr ,§E ao Tnrc DC couqroreçro rr. que!+ quE EI|TRE $ cfltln^x o uuillcÍão Dc co'l6oilt{ vr6 E A

A§§OOrfÂO COtt$§OStCtaSÊ DE âIrgt - ÂcAtT

Pet1ídPês: O MunicÍ6úo de Cegonhas, inscrito rb CNPJ sob o ne. 16.752.446l0001{e com sade na pÍàça PrEsidente Xubitsdlrk 135, bairro Cênüo,

Cmgonttas/Mq r€presentâdo por sêu Prefeito. Cláudio Antônio de Souza, inscrito no RG nc M-1.652382 e no CPF nc 314.756.98&í5 ê pêlô s€cretána

Municipal de É&rcãção, E[s&tgiêla Pêrêira da Fonseca Lopes, iftscritâ no RG no MG 5.453.699 e ao CW no 773.197.10668 e a Associação Cofigoohens€ de

Artes - AOÂú{T, ktssha no CNPJ sob o n1 07563.501/000I-25, com sede na Av.Júlb Kubitschek no 129, 2" andâr, Centro. CongonhãíMq íepÍesêntôda

por 3cu Prcsidêntc, Philipe Cados Co6rà de Âraújo, portâdor do RG rf MG 162Í7696 - SSP/MG ê do CPF no 16.621.126.44. Ot»ieto: lndusão e

subcituigão dr itens oo dano de úabelho, bem conro a altração da carga horárla de professorer Cor€onhas, 14 de rnaio de 202i0, Cláudlo Antônlo de

Souza. Hcito dc ConSmhâs. Phüipe Carloe Costa d€ Àraúir. Presidente da Associação Congonhense de Artes - ACART.

Código de Yalkleçto: 1,*35!16

cÂrilnÂ llur{tctPâL DE cor{Go}aHÀ§

?Êmao DE AuroRrzÂçÃ3 E nrnncAçÃo DÉ tiaEnGlBlLtDADÊ Dt Uç6eÇÃO
AUTORIZO e RAflFICO a inexiglbilidade de licitação reccnhecida no Processo Adrninistratirro no 033/2024, de acordo com o artiEo 74 lndso lll, alÍneâ F.

da l-ci Fedcral Íl" 14.13312021 e suas alteràçÕes po*eriores, a contraiação da ernpresa SuPREME grrPACffAçÃO E IREI'{AMENTO, CNPJ:

31.370:3410001.í2, r€ferente âo treinâmento e inscriçâo de 1 {uín) sêrvidor desta Casà, budo no seror de Contabitidade, no curso .EFD-Reinf e
OCÍFWeb pâra â Adminisúâção PúHka (reoíiâ e práÍca|,a ser realizado enúe os dias X) a 23 de rnaio de 2024 peb yaloí toral de RÍ t.980.00 (mil e
nqrccentos e oiteírtã rêais). Coogonhas' 15 dê màio dc 2024. lgorjonãs Souz.r Costa - Presidente dá Mesa DiÍ?torà

códbo de Valldação: !43&16

PORTA{i{ N.§ PtlCJ2l}s, D€ 15 OE rírrlO DÊ2O21.
lnshm PÍoc6so Oisciffa.
O PlÊfÊfÍO DC COt|GOf{llÂS, usüxfo ds aüitui(Fss qn Í.hs corúre o at 31, iriso ll, dírpa'd e 't, tb tá Orgü*u tb ffrrüctÍo, c13 6 sts. ile a 166 da
Lea n.c 4.Zb. (b Z & ômmbm & ãI23; e
COIfSIDE&II{OO as ihrrqõe cantib m Prrocaeso AôrÍÍúsúdiw n .a 18f6t?@1,
RÊSOLVE:
Att 'l' lnslarr hmeo Arlnitsüdio tlscb[rar contna o serrvihr refsiío no Proceso Adnirisfrdiro n.ô ÍüEl2Íp4, orn tríürpÍô íG rls- l,tg a Í60 dâLd n 4.2b, & ?lôelerúmô ãII}-
A,t2lPreirsürÍauça*:roPrroosoDiscipllarinía.radonabnuôütipilHbedet0írbqmoitl42edernbaolcarr*dâ[áacim
ílHlciald., opíc§o ÔttsÉ§orÊürcútÚlÚà CqnissãokngrsueO processo-Oiscif*rerndrHdâp€bFo.tsiâ n.nfCOl, oe tTOeÊrsrio oeZOal.
!.t { nq Q..oosn lan(cüúoêttlbota)th,pronogárel porm nárim 30 ttmi cc, td,rffi*tq;-úzrpüaeomcrrsãoôpíGso.
Alt /F FrtÊ P(rfüüü&a €myirüna OOa ae stle prf*:Çãà
CanOprtc. l5 dc mi.r d. 2(tr!4.

cúuoro lxrôilto DE solrzA
PÍrara&oda Coeiotth.ú
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